
MINISTÉRIO PUBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N°424, DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza o afastamento do Procurador de Justiça JOSÉ
FIRMO REIS SOUB para proceder os interrogatórios
referentes ao Procedimento Avocado CNMP n°
1.001143/2017-76, a ser realizada nos dias 26 e 27 de
abril de 2018, na Cidade de Belém/PA.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n"
75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX e,

CONSIDERANDO o disposto no Oficio n° 039/2018/GAB/SVC-CNMP, datado de
27 de março de 2018, encaminhado à. Chefia de Gabinete da Procuradoria -Geral de Justiça,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o afastamento do Procurador de Justiça JOSÉ FIRMO REIS
SOUB para proceder os interrogatórios referentes ao Procedimento Avocado CNMP n°
1.001143/2017-76, a ser realizada nos dias 26 e 27 de abril de 2018, na Cidade de
Belém/PA.

Art. 2° 0 afastame
Federal e Territórios.

ar -se -A sem ônus para o Ministério Público do Distrito

Dê- cie Oa, c tra-se  e publique-se.

LEON ROSC E BESSA
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